AUTÓGRAFO Nº 037/2003.

WANDER SIDNEI GIL, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou com emenda o projeto de lei nº 029/2003, abaixo transcrito:

Dispõe Sobre: "Concessão de Prêmio de Valorização do Magistério e dá outras providências". 

Vereador Autor:- Domingos Costa Neto

Art. 1º - Fica o Poder Público Municipal, autorizado a conceder Prêmio de Valorização do Magistério, aos integrantes das classes de docentes, do Ensino Fundamental.

Parágrafo Único: o Prêmio de Valorização do Magistério constitui-se de uma vantagem pecuniária a ser concedida de uma só vez, a cada ano, aos ocupantes de cargos, das séries de classes dos docentes e especialistas de Educação, cuja relação a ser fornecida pela Secretaria Municipal de Educação, em data oportuna.

Art. 2º - A concessão de Prêmio de Valorização do Magistério, será devida a servidores, que estiver em plena atividade no Quadro do Magistério Público Municipal.

Art. 3º - A retribuição a que fará jus o servidor, será aferido através de avaliação de sua freqüência individual.

Art. 4º - O Prêmio de Valorização do Magistério, estenderá aos docentes estaduais, afastados, junto ao município, que estiverem em plena atividade. 

Art. 5º - Não se aplicam os dispositivos desta Lei, aos docentes eventuais.

Art. 6º - Esta Lei será regulamentada por Decreto do Executivo em 30 (trinta) dias, para estabelecer a base de cálculo, e as normas de distribuição dessa premiação.

Art. 7º - As despesas decorrentes desta Lei, correrão à contas de dotações orçamentárias próprias.

Plenário "Pres. Gilberto Malacrida".

Em 18 de novembro de 2003.

Wander Sidnei Gil

Presidente

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.º 29/2003.

Assunto:- "Concessão de Prêmio de Valorização do Magistério e dá outras providências". 




A  presente proposta objetiva implementar Prêmio aos integrantes das classes docentes e especialistas de Educação lotados no Ensino Fundamental.

                        Esse prêmio tem o objetivo de incentivar a valorização do professorado que desenvolve um papel de suma importância na formação de nossos alunos e futuros cidadãos que formarão nossa sociedade.

                        Noticia-se ainda, que não raro aos finais de exercícios financeiros os valores aferidos com FUNDEF não são distribuídos na sua totalidade, ficando deveras sem uma norma legal para distribuição desses recursos. O intuito é que seja distribuído esses recursos de forma igualitária e dentro das normas consubstanciadas na ética e na moral, editados através de Decreto do Executivo Municipal.

                       Vale lembrar que valorizando o pessoal do magistério estaremos valorizando a criança, futuro de nossa nação.

Wander Sidnei Gil

Presidente
